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DE RODOVIAS DO ESPÍRITO SANTO 

RELATO N11 xxx/2026-DIROP/DER-ES 

À Diretoria Colegiada - DICOL/DER- ES 

1. Identificação do Empreendimento: 

Proce sso: 

Contrato: 

Objeto: 

Diretoria 

interessada: 

Assunto: 

2026-HK7Z9 

Contra tação a través de REGISTRO DE PREÇOS, para Manutenção 
Preventiva e Corretiva do Pavimento com CBUQ e Revitali z ação da 
Sina lização nos segmen tos rodoviá ri os estaduais, distribuídas por 
Su perintendência Executi va Regional - (LOTE 1). 

Registro de preços para contratação de e m p resa ou consórcio de 
empresa para execução de serv iços de manutenção preventiva e 
corretiva do pavimento com CBUQ e revi tali zação da s inalização nos 
segment os rodoviários es tadu ais do departamento de ed ificações e d 
rodo vias do espírito santo - DER-ES - lote n º OI-Processo n º 2026 
HK7Z9 

Dire tor ia de Operações e Manu tenção de Infraestrutura Log ístic 
DIROP/ DER-ES. 

Proposta para Formalização de Contrato para execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva do pavim ento co m CBUQ e 
r evitalização da sinalização nos segmentos rodoviários estadua is do 
Departamento de Edificações e de Rodovias do Espírito Santo - DER­
F.S - lote n º 01 Concorrência El etrônica N º 90022/7.0 !1 - TD 
CIDADES/TCE-ES: 2025.500E01 00014.01.0028. 

2. Objeto do relato: 

Análise e deliberação para formalização do referido Contrato a ser celebrado c o 
CONSÓRCIO ÁPIA-CONTRACTOR, fo rmado pelas empresas Contractor Engenharia 
LTDA e Construtora Á pia S.A cujo objeto consiste na execu ção de serviços de 
manu t enção preventiva e corretiva do pavimento com CBUQ e revitalização da 
s inalização nos segmentos rodoviários es taduais do departamento de edificaçõesf e 
de rodovias do espírito santo - DER-ES - l ote n º 01 Concorrência Eletrônica N~º 

90022/2025- ID CIDADES/TCE-ESo 2025 .500E0100014.01.0028. i . I 
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Governo do Estado do Espírito Santo 

Secretaria de Estado de Mobilidade e 

Infraestrutura - SEMOBI Processo 2026-HK7Z9 

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 
DE RODOVIAS DO ESPiRITO SANTO 

Departamento de Edificações e de Rodovias do 

Estado do Espírito Santo- DER/ES 

3 . Relatório inicial: 

Tra t a o pre sente p rocesso de so lici tação p ara forma lização d e Con tra to 
Su perintendên c ia Regiona l I - SR-1, basea d a n as m o tivações e circunstâ n cias d a 
necess idade do ped id o, conforme p eças #5 e #144 (Lote 01) . 

A n ecess id a d e de elabor açã o do p resen te Re lató ri o se d á e m razão de o assun to a se 
del ibe r a r, n este caso fo rm alização co ntratual, se r d e co m petência da Direto r ia 
Coleg iada d o DER-ES - DICOL/ DER-ES, que assim o faz mediante an álise da s 
co ncl u sões do r e lato a p resentado, conform e de te rminado p e l a Lei Complemen ta r N .2 

926, publ ica da em 31 d e outu b r o d e 2019, e pela Reso lu ção 063/ 2023, p u b l ica d a na 
Impre n sa O fi c ia l em 26 de outub ro d e 2023. 

4. Do Prazo Contratual: 

Conforme ob serva-se à p eça #413 - TR ARP - CBUQ, i tem 1.2, i n fo rm a: 

5 . 

" O prazo d e v igê n cia da A t a de Regis t ro de P re ços será de 12 (meses) 
d ias cor ri dos contados do d ia poste r ior à da ta d e s ua pub li cação no 
d iár io o f icia l, pod e ndo ser prorrogada, por igual per ío d o, desde que 
comprovado o pre ço van t ajoso. 

O prazo de execução de cada contrato, a dvind o da ARP, se rá 
est ip ul ado no Contrato e cons tará na Ordem d e Serviço a ser emi tida. " 

(peça# 413, p ág. 5) ~ 

Do impacto no custo: OJ 
O re feri do Contra to com o CONSÓRCIO ÁPIA-CON TRACTOR, se ap r ovado 
co ns is tir á n a execu ção d e serviços d e m anutenção preventi va e correti va d o 
pavi m ento com CBUQ e r ev i ta lização d a s ina li z a ção n os segmentos rodov i á rios 
es t ad ua is do depar t am ento d e edifi cações e d e rodo vias do espí ri to santo- DER-ES ­
Lo te n 2 01 , no va lo r d e R$ 383.506.706,74 (trezentos e o i tenta e trê s m ilhões, 
quinhentos e sei s mi l, setecentos e sei s r eai s e setenta e qua tro centavos) , s ndo a 
da t a base o utubro/2024 com p r azo de execu ção de 12 (d oze) m eses (#5 28 

6. Do orçam en to: 

Con side r ando r e la tório fina l exarado pe l a co missão Infraestrutura 11 , o 
estabelece corno vencedor do cer tame o CONSÓRCIO ÁPIA-CONTRACTOR, 
#528, informo u d escon to ap licado, destacand o : 

"LICITANTE: CONSÓRCIO ÁPIA-CONTRACTOR, formado pelas empresas CONTRACTOR 
ENGENHARIA LTDA e CONSTRUTORA ÁPIA S.A 

CLASSIFICAÇÃO: 3." Colocada. ~ 

DESCONTO FINAL: 10,50% - o que importou em uma proposta de valor igual a R$ 383.506,706,74 
(trezentos e oitenta e três milhões, quinhentos e seis mil, setecentos e seis reais e sessenta e quatro ce:· a'\os). 

ORÇAMENTO REFERENCIAL: R$ 428.499.113,68 (quatrocentos e vinte e oito milhões e quatro 1~s e 
noventa e nove mil e cento e treze reais e sessenta e oito centavos), com data-base de Outubro/2024" · 
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Processo 2026-HK7Z9 

O processo foi devidamente encaminhado pela Secretária Executiva ao Diretor em 
exercício DER/DIROP com devido despacho, peça#579, para que seja submetido a 
apreciação da Diretoria Colegiada. 

Assim considerando os demais documentos acostados ao processo e em especial os 
constantes à peça #301 quanto às reservas orçamentárias previstas para o exercício 
2026. 

7. Diretoria de Operações e Manutenção de Infraestrutura Logística- DIROP/DER-ES 

Informo, inicialmente, que o presente relatório tem por escopo análise e deliberação 
quanto a formalização do Contrato pretendido, bem como a regularidade formal do 
presente processo administrativo de contratação dos serviços descritos à peça#475, 
nos termos registrados e já explicitados nas demais peças constantes nos autos do 
processo . 

O pleito de aditamento contém informações quanto as suas motiva ções e 
fundamentação técnica, impacto no cus to, previsão orçamentária e autorização do 
Ordenador de Despesas, parecendo robusto quanto à reunião de esclarecimentos 
técnicos que capazes de embasar a decisão desta Diretoria Colegiada - DICOL/DER­
ES. 

Vale registrar, por fim, que a instrução técnica de cada setor tem como premissa a 
veracidade e exatidão dos dados, informações, cá lculos e valores, não cabendo a este 
relator a conferência de tais informações. 

Diante do exposto, considerando o que consta do processo, sem adentrar no mérito 
de instrução de cada setor; considerando que estão presentes os requisitos de 
conveniência e oportunidade, além do interesse público na execução das obras 
manifesto entendimento pela conveniência e regularidade formaL para viabilizar a 
la vratura Contrato, com o CONSORCIO ÁPIA-CONTRACTOR - para execução do 
objeto contratado, desde que sejam cumpridos os requisitos da Instrução de Serviço 
N.º 005-N, de 2023. 

Walde' Dazzi Fa /.~ (Respondendo) 
DECRETO N iJs;\DE 19.01.2026 

DIRETOR SETORIAL DE OPERAÇ S E MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTUR 
LOGÍST1CA- DIROP/DER-ES 
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Governo do Estado do Espírito Santo 
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RESOLUÇÃO DICOL Nº 12/2026 

Processo 2026-HK7Z9 

Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor 
Setorial de Operações e Manutenção de Infraestrutura Logística, que 
fundamentou o mesmo com base nos documentos elaborados pela diretoria 
interessada, a Diretoria Colegiada desta Autarquia RESOLVE : Aprovar, por 
unanimidade, o assunto constante no Relato n!! 012/2026-DIROP/DER-ES, 
inserto nos autos 2026-HK7Z9, o qual foi incluído/na Ata da 2ª Reunião da 

DICOL realizada no dia 24/2/2026. ~ 
t~ 

I ~j / 

Walder Dazz· Falq o (Respondendo) 
Decreto Nº 074-S, de 19.01.2026. 

Membro da DICOL 
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